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Oficio n° 339/P 

Goiania, 14 de maio de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goias 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de 
Lei n° 188, extraído do Processo Legislativo n° 8917/2024, aprovado em sessão realizada nesta 
data, de autoria do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS, que concede revisão 
geral anual da remuneração dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Goias. 

Atenciosamente, 

Deputado BRU J  PEIXOTO 

— PRESI TE — 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 188, DE 14 DE MAIO DE 2024. 

LEI N° , DE DE DE 2024. 

Concede revisão geral anual da remuneração 
dos servidores do Poder Judiciário do Estado 
de Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida, nos termos do parágrafo único do art. 42 da Lei n° 17.663, 
de 14 de junho de 2012, e na forma dos anexos desta Lei, a revisão geral anual da remuneração 
dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Goias, no índice de 4,62% (quatro inteiros e 
sessenta e dois centésimos por cento), com base no indice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA do ano de 2023, sobre os valores de tabelas, proventos e pensões vigentes. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão A. conta dos recursos 
consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goiás ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir 
de 1° de maio de 2024. 

maio de 2024. 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADQ1DE GOIÁS, em Goiânia, 14 de 

Deputado BR 0 PEIXOTO 
- PRES ENTE - 

Deputado Deputa so IO PINA 
- 2° SEC TARIO - - 1° SECRETARIO - 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEM13LEIALEGISLATIVA 

ANEXO I 

(ALTERA 0 ANEXO I DA LEI N° 17.663/2012) 

"ANEXO I 

Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo 

Cargo - '1 " Classe Nivel Vencimento 

Analista Judiciário — Area Judiciária 

A 

1 R$ 5.200,37 

2 R$ 5.304,35 

3 R$ 5.410,44 

B 

1 R$ 5.626,87 

2 R$ 5.739,41 

3 R$ 5.854,19 

C 

1 R$ 6.088,35 

2 R$ 6.210,12 

3  R$ 6.334,34

D 

1 R$ 6.587,86 

2 R$ 6.719,46 

3 R$ 6.853,82 

E 

1 R$ 7.128,01 

2 R$ 7.270,55 

3 R$ 7.415,96 

F 

1 R$ 7.712,60 

2 R$ 7.866,86 

3 R$ 8 024,23 

"(NR) 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

ANEXO II 

(ALTERA 0 ANEXO II DA LEI N° 17.663/2012) 

"ANEXO II 

Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo 

Cargo Classe Nivel , o 

Analista Judiciário — Area Especializada 

A 

1 R$ 5.200,37 

2 R$ 5.304,35 

3 R$ 5.410,44 

B 

1 R$ 5.626,87 

2 R$ 5.739,41 

3 R$ 5.854,19 

C 

1 R$ 6.088,35 

2 R$ 6.210,12 

3 R$ 6.334,34 

D 

1 R$ 6.587,86 

2 R$ 6.719,46 

3 R$ 6.853,82 

E 

1 R$ 7.128,01 

2 R$ 7.270,55 

3 R$ 7.415,96 

F 

1 R$ 7.712,60 
2 R$ 7.866,86 

3 R$ 8.024,23 

"(NR) 
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ESTAD 0 DE GOIÁS
ASSEMELEIALEGIS1ATIVA 

ANEXO III 

(ALTERA 0 ANEXO III DA LEI N° 17.663/2012) 

"ANEXO III 

Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo 

Analista Judiciário — Area de Apoio Judiciário e 
Administrativo 

A 

R$ 4.680,33 

2 R$ 4.773,94 

3 R$ 4.869,41 

B 

1 R$ 5.064,19 

2 R$ 5.165,46 

3 R$ 5.268,77 

C 

1 R$ 5.479,51 

2 R$ 5.589,11 

3 R$ 5.700,90 

D 

1 R$ 5.928,94 

2 R$ 6.047,50 

3 R$ 6.168,46 

E 

1 R$ 6.415,19 

2 R$ 6.543,50 

3 R$ 6.674,36 

F 

1 R$ 6.941,34 

2 R$ 7.080,18 

3 R$ 7.221,81 

"(NR) 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ANEXO IV 

(ALTERA 0 ANEXO IV DA LEI N° 17.663/2012) 

"ANEXO IV 

Tabela de Vencimentos dos Cargos em Extinção 

Técnico Judiciário 

. 

A 

, : i 

R$ 5.200,37 

2 R$ 5.304,35 

3 R$ 5.410,44 

B 

1 R$ 5.626,87 

2 R$ 5.739,41 

3 R$ 5.854,19 

C 

1 R$ 6.088,35 

2 R$ 6.210,12 

3 R$ 6.334,34 

D 

1 R$ 6.587,86 
2 R$ 6.719,46 
3 R$ 6.853,82 

E 

1 R$ 7.128,01 

2 R$ 7.270,55 

3 R$ 7.415,96 

F 

1 R$ 7.712,60 
2 R$ 7.866,86 
3 R$ 8.024,23 

"(NR) 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ANEXO V 

(ALTERA 0 ANEXO V DA LEI N° 17.663/2012) 

"ANEXO V 

Tabela de Vencimentos dos Cargos em Regime de Extinção 

Cargo Classe Nivel Vencimento 

Auxiliar Judiciário (especializado) 

A 

1 R$ 4.680,33 

2 R$ 4.773,94 

3 R$ 4.869,41 

B 

1 R$ 5.064,19 

2 R$ 5.165,46 

3 R$ 5.268,77 

C 

1 R$ 5.479,51 

2 R$ 5.589,11 

3 R$ 5.700,90 

D 

1 R$ 5.928,94 

2 R$ 6.047,50 

3 R$ 6.168,46 

E 

1 R$ 6.415,19 

2 R$ 6.543,50 

3 R$ 6.674,36 

F 

1 R$ 6.941,34 

2 R$ 7.080,18 

3 R$ 7.221,81 

"(NR) 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ANEXO VI 

(ALTERA 0 ANEXO VI DA LEI N° 17.663/2012) 

"ANEXO VI 

Tabela de Vencimentos dos Cargos em Regime de Extinção 

Cargo Classe Nível Vencimento 

Auxiliar de Serviços Gerais 

A 

1 R$ 4.212,31 

2 R$ 4.296,53 

3 R$ 4.382,46 

B 

1 R$ 4.557,76 

2 R$ 4.648,92 

3 R$ 4.741,89 

C 

1 R$ 4.931,56 

2 R$ 5.030,21 

3 R$ 5.130,82

D 

1 R$ 5.336,05 

2 R$ 5.442,74 

3 R$ 5.551,61 

E 

1 R$ 5.773,69 
2 R$ 5.889,14 

3 R$ 6.006,93 

F 

1 R$ 6.247,20 

2 R$ 6.372,16 

3 R$ 6.499,62 

"(NR) 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

ANEXO VII 

(ALTERA 0 ANEXO XI DA LEI N° 17.663/2012) 

"ANEXO XI 

Quantitativo de Funções por Encargo de Confiança 

8 

Descrição Função Quantidade prevista Valor (R$) 

Funções por Encargo de Confiança 

FEC-1 49 R$ 686,50 

FEC-2 103 R$ 839,06 

FEC-3 27 R$ 1.144,15 

FEC-4 89 R$ 1.449,28 

FEC-5 124 R$ 1.906,95 

FEC-6 157 R$ 3.203,64 

FEC-7 144 R$ 4.042,72 

FEC-8 44 R$ 4.805,49 

FEC-9 - R$ 6.254,75 

FEC-10 27 R$ 7.902,36 

"(NR) 

ANEXO VIII 

(ALTERA 0 ANEXO XII DA LEI N° 17.663/2012) 

"ANEXO XII 

Quantitativo de Cargos em Comissão 

Descrição Cargo Quantidade 
prevista 

Vencimento 

Cargos de Provimento em Comissão 

DAE-01 59 R$ 1.967,96 

DAE-02 182 R$ 2.090,01 

DAE-03 1499 R$ 2.395,11 

DAE-04 341 R$ 2.776,50 

DAE-05 1091 R$ 3.096,87 

DAE-06 138 R$ 3.447,75 

DAE-07 676 R$ 4.576,66 

DAE-08 63 R$ 5.949,65 

DAE-09 294 R$ 7.902,36 

DAE-10 17 R$ 10.526,31 

DAE-11 2 R$ 12.859,24 

DAE-12 1 R$ 14.608,84 

- (NR) 
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GOIANIA, QUARTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2024 
ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/G0 N° 24.286 
SUPLEMENTO 

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Tribunal de Contas 
dos Municipios do Estado de Goias, nos termos desta Lei. 

Art. 2° Em decorrência do disposto no art. 1°, os valores das 
remunerações, bem como dos proventos de aposentadorias e das 
pensões, ficam majorados com base no Indica Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA do ano de 2023. em 4,62% (quatro 
inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), a partir de 1° de 
maio de 2024, sobre os valores das tabelas, proventos e pensões 
vigentes. 

Art. 3° A revisão de que trata esta Lei esta condicionada 
disponibilidade financeiro-orçamentária do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado de Goias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
produz efeitos a partir de 1° de maio de 2024. 

Goiania, 15 de maio de 2024; 136° da Republica. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercido 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 
GOIÁS 

Protocolo 460596 

LEI N° 22.695, DE 15 DE MAIO DE 2024 

Concede revisão geral anual da 
remuneração dos servidores da Defensoria 
Pública do Estado de Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS»
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração 
‘.-116 dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Defensoria Pública 

do Estado de Goiás de 4.62% (quatro inteiros e sessenta e dois 
centésimos por cento), com base no Indica Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) do ano de 2023. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão â conta 
dos recursos consignados â Defensoria Pública do Estado de Goias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2024. 

Goiania. 15 de maio de 2024; 136° da Republica. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercido 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 

Protocolo 460597 

LEI N° 22.696, DE 15 DE MAIO DE 2024 

Concede revisão geral anual da 
remuneração dos servidores do Tribunal 
de Contas do Estado de Goias, e da outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás relativa a data-base de 2024. 

Art. 2° Em decorrência do disposto no art. 1°. os valores da 
remuneração dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas do 
Tribunal de Contas do Estado de Goias ficam majorados, com base 
no indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA do ano 
de 2023, em 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos 
por cento), a partir de 1° de maio de 2024, sobre os valores das 
tabelas, proventos e pensões vigentes. 
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Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
serão custeadas pelo Orçamento do Tribunal de Contas do Estado 
de Goias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos financeiros a partir de 1° de maio de 2024. 

Goiania, 15 de maio de 2024; 136° da Republica. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercício 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

Protocolo 460598 

LEI N* 22.697, DE 15 DE MAIO DE 2024 

Concede revisão geral anual da 
remuneração dos servidores do Poder 
Judiciário do Estado de Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida, nos termos do parágrafo único do art. 
42 da Lei n° 17.663, de 14 de junho de 2012, e na forma dos anexos 
desta Lei, a revisão geral anual da remuneração dos servidores do 
Poder Judiciário do Estado de Goias, no indice de 4,62% (quatro 
inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), com base no Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do ano de 2023, 
sobre os valores de tabelas, proventos e pensões vigentes. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta 
dos recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goias 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Goias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
produz efeitos a partir de 1° de maio de 2024. 

Goiania, 15 de maio de 2024; 136° da Republica. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercício 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

ANEXO I 
(ALTERA 0 ANEXO I DA LEI N° 17.663/2012) 

'ANEXO I 
Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo 

Cargo Classe Nível Vencimento 
Analista Judiciário - A 1 R$ 5.200,37 

Area Judiciária 2 RS 5.304,35 

3 RS 5.410,44 
B 1 R$ 5.626,87 

2 R$ 5.739,41 
3 R$ 5.854,19 

C 1 R$ 6.088,35 
2 RS 6.210,12 
3 RS 6.334,34 

D 1 RS 6.587,86 
2 RS 6.719,46 
3 RS 6.853,82 

E 1 RS 7.128,01 
2 R$ 7.270,55 
3 R$ 7.415,96 

F 1 R$ 7.712,60 
2 R$ 7.866,86 
3 R$ 8.024,23 

(NR) 
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GOIANIA, QUARTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2024 

ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.286 

SUPLEMENTO 
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ANEXO II 

(ALTERA 0 ANEXO II DA LEI N° 17.663/2012) 

-ANEXO II 

Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo 

Cargo Classe Nível Vencimento 
Analista Judiciário - Area A 1 R$ 5.200,37 

Especializada 2 R$ 5.304,35 

3 R$ 5.410,44 
B 1 R$ 5.626,87 

2 R$ 5.739,41 
3 R$ 5.854,19 

C 1 R$ 6.088,35 

2 R$ 6.210,12 

3 R$ 6.334,34 
D 1 R$ 6.587,86 

2 R$ 6.719,46 

3 R$ 6.853,82 
E 1 R$ 7.128,01 

2 R$ 7.270,55 

3 R$ 7.415,96 
F 1 R$ 7.712,60 

2 R$ 7.866,86 
3 R$ 8.024,23 

" (NR) 

ANEXO Ill 

(ALTERA 0 ANEXO Ill DA LEI N° 17.663/2012) 

-ANEXO Ill 

Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo 

Cargo Classe Nível Vencimento 
Analista Judiciário - Area A 1 R$ 4.680.33 

de Apoio Judiciário e 
Administrativo 

2 R$ 4.773.94 
3 R$ 4.869,41 

B 1 R$ 5.064,19 
2 R$ 5.165,46 
3 R$ 5.268,77 

C 1 R$ 5.479,51 
2 R$ 5.589,11 

3 R$ 5.700,90 
D   1 R$ 5.928,94 

2 R$ 6.047,50 
3 R$ 6.168,46 

E 1 R$ 6.415,19 
2 R$ 6.543,50 
3 R$ 6.674,36 

F 1 R$ 6.941,34 
2 R$ 7.080,18 
3 R$ 7.221,81 

ANEXO IV 

(ALTERA 0 ANEXO IV DA LEI N° 17.663/2012) 

'ANEXO IV 

Tabela de Vencimentos dos Cargos em Extinção 

Cargo Classe Nível Vencimento 
Técnico Judiciário A 1 R$ 5.200,37 

2 R$ 5.304,35 

3 R$ 5.410,44 
B 1 R$ 5.626,87 

2 R$ 5.739,41 — 

3 R$ 5.854,19 

C 1 R$ 6.088,35 

2 R$ 6.210,12 

3 R$ 6.334,34 
D 1 R$ 6.587,86 

2 R$ 6.719,46 
3 R$ 6.853,82 

E 1 R$ 7.128,01 

2 R$ 7.270.55 

3 R$ 7.415,96 
F 1 R$ 7.712,60 

2 R$ 7.866,86 

3 R$ 8.024,23 

" (NR) 

ANEXO V 

(ALTERA O ANEXO V DA LEI N° 17.663/2012) 

"ANEXO V 

Tabela de Vencimentos dos Cargos em Regime de Extinção 

Cargo Classe Nível Vencimento 
Auxiliar Judiciário (espe-

cializado) 
A 1 R$ 4.680,33 

2 , R$ 4.773,94 
3 R$ 4.869,41 

1 R$ 5.064,19 
2 R$ 5.165,46 

3 R$ 5.268,77 
C 1 R$ 5.479,51 

2 R$ 5.589,11 
3 R$ 5.700,90 
1 R$ 5.928.94 
2 R$ 6.047,50 
3 R$ 6.168,46 j

E 1 R$ 6.415.19 l 
2 R$ 6.543.50 

3 R$ 6.674.36 

1 R$ 6.941.34 

2 R$ 7.080,18 
3 R$ 7.221.81 

" (NR) " (NR) 
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GOIANIA, QUARTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2024 
ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.286 
SUPLEMENTO 
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ANEXO VI 

(ALTERA 0 ANEXO VI DA LEI N° 17.663/2012) 

"ANEXO VI 

Tabela de Vencimentos dos Cargos em Regime de Extinção 

Cargo Classe Nivel Vencimento 
Auxiliar de Serviços A 1 R$ 4.212,31 

Gerais 2 R$ 4.296,53 
3 R$ 4.382,46 

B 1 R$ 4.557,76 
2 R$ 4.648,92 
3 R$ 4.741,89 

C 1 R$ 4.931,56 
2 R$ 5.030,21 
3 R$ 5.130,82 

D 1 R$ 5.336,05 
2 R$ 5.442,74 
3 R$ 5.551,61 

E 1 R$ 5.773,69 
2 R$ 5.889,14 
3 R$ 6.00-6—,9-3----

F 1 R$ 6.247,20 
2 R$ 6.372,16 
3 R$ 6.499,62 

" (NR) 

ANEXO VII 

(ALTERA 0 ANEXO XI DA LEI N° 17.663/2012) 

-ANEXO XI 

Quantitativo de Funções por Encargo de Confiança 

Descrição Função Quantidade 
prevista 

Valor (R$) 

Funções por 
Encargo de 
Confiança 

FEC-1 49 R$ 686,50 
FEC-2 103 R$ 839,06 
FEC-3 27 R$ 1.144,15 
FEC-4 89 R$ 1.449,28 
FEC-5 124 R$ 1.906,95 
FEC-6 157 R$ 3.203,64 
FEC-7 144 R$ 4.042,72 
FEC-8 44 R$ 4.805,49 
FEC-9 - R$ 6.254,75 

FEC-10 27 R$ 7.902,36 

' (NR) 

ANEXO VIII 
(ALTERA 0 ANEXO XII DA LEI N° 17.663/2012) 

`ANEXO XII 
Quantitativo de Cargos em Comissão 

Descrição Cargo Quantidade 
prevista 

Vencimento 

Cargos de 
Provimento em 

Comissão 

DAE-01 59 R$ 1.967,96 
DAE-02 182 R$ 2.090,01 
DAE-03 1499 R$ 2.395,11 
DAE-04 341 R$ 2.776,50 
DAE-05 1091 R$ 3.096,87 
DAE-06 138 R$ 3.447,75 
DAE-07 676 R$ 4.576,66 
DAE-08 63 R$ 5.949,65 
DAE-09 294 R$ 7.902,36 
DAE-10 17 R$ 10.526,31 
DAE-11 2 R$ 12.859,24 
DAE-12 1 R$ 14.608,84 

" (NR) 
Protocolo 460602 

LEI N° 22.698, DE 15 DE MAIO DE 2024 

Concede revisão geral anual da 
remuneração dos servidores do Ministério 
Público do Estado de Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS:
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração 
dos servidores do Ministério Público do Estado de Goias de 
4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), 
considerando o Indico Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA do ano de 2023, incidente sobre os valores constantes das 
tabelas vigentes no mês de março de 2024. 

Parágrafo único. Aplica-se ao vencimento correspondente 
ao cargo de Subpromotor de Justiça do Estado de Goias a revisão 
prevista no caput deste artigo. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta 
dos recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goias 
ao Ministério Público do Estado de Goias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1° de maio de 2024. 

Goiania, 15 de maio de 2024; 136° da Republica. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercicio 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
Protocolo 460603 

LEI N* 22.699, DE 15 DE MAIO DE 2024 

Concede revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos 
efetivos ativos, inativos e seus pensionistas 
da Assembleia Legislativa do Estado de 
Goias, na forma que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
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